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INDICACÃO N" lâgL
, DE 2022.

(Prop onen te : Veteado r Valde cir .Llcantam f P a trio ta)

Excelentíssirno Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, flos teÍmos do art. 143 do Regrmento Intetno, seja encamrnhado expedrente a

Transitar - AutaÍqula Municipal de Mobiüdade, Trânsito e Cidadarua - soücitando a colocação

de um "ponto de ônibus" com cobettura,Íra todovia municipalJacob Munhack no acesso à

Linha Nenevê para acolhet os usuários do ttansporte público murucipal, especificamente os

usuários da hnha que atende o Distrito de São João do Oeste.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,27 de setembro de2022.

Valdecir Alcantara
Vereadot/Patriota

Justihcaçào

A citada demanda chegou âos meus cuidados aúavês de usuátios residentes na conhecidaLrnha

Nenevê, linha essa localizada nas proximidades do pedmetro urbano do Distrito de São João do Oeste.

Destaca-se que paÍa o Distrito existe uma linha que atende os usuátios e que no decortet da rodovia Jacob

Munhack tnexrstem pontos de patadas com cobertuÍa que possam acolher os usuátios sem que as

intemperes chmáucas possam afetá-los.

Destaca-se a:nda, que a rodoúa Jacob Munhack foi municipahzada e, como consequência, os

seus cúdados e demais intercessões são de responsabilidade do Poder Executivo local, suas sectetarias e

autarquias.

Desta feita, soücito, com o devido respeito, que a pÍesente indicação seja atendida para que se

possa dar ao usuário do transporte coletivo confotto e especialmente pÍoteção das intempéries chmátrcas.
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